
PROJETO DE LEI Nº 4233/2015
Declara de utilidade pública a Comunidade Terapêutica Nova Vida.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a  Comunidade Terapêutica Nova Vida.       
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de outubro de 2015.
OTAVIANO MARQUES DE AMORIM


Vereador
JUSTIFICATIVA:
A Comunidade Terapêutica Nova Vida, também designada pela sigla “Comunidade Nova Vida”, fundada em 31 de maio de 2015, é uma entidade, sem fins lucrativos, de duração por tempo indeterminado, com sede no Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, localizada na Fazenda Agrícola Fernandes, estrada Patos de Minas Sumaré, km 6.
A entidade tem por finalidade:

a) o acolhimento de pessoas dependentes de substâncias químicas (álcool e outras drogas) de qualquer natureza, por meio de um núcleo de abrigo e vivência que as recupere para a família e sociedade; 
b) a prevenção, a recuperação e a reinserção social dos dependentes químicos, observado o respeito à dignidade inerente à pessoa humana; 
c) a colaboração com órgãos oficiais ou particulares em programas de prevenção, recuperação ou reinserção social, relacionados com a dependência química; e
d) a realização de visitações domiciliares e trabalhos junto à comunidade, para cumprir as citadas duas primeiras finalidades.

